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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉRICO CARDOSO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2020

O Município de Érico Cardoso (BA) realizará Pregão Presencial nº 004/2020,
Menor Preço Global. objeto: contratação de pessoa jurídica (laboratório) para prestação de
serviços de fornecimento de prótese dentária para pessoas deste município, compreendendo
material para moldagem e confecção da prótese Sessão data/horário/local 28/01/2020 às
08h00min, na Prefeitura, na Praça Matriz, 66, Centro, nesta cidade. Edital: Setor de Licitação
no endereço supra. Informação: endereço supra ou tel. 77-36772100, das 08h às 12h.

Érico Cardoso-BA, 15 de janeiro de 2020.
LUÍS B. PEREIRA

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA

AV I S O
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2019

LICITAÇÃO Nº 013-2019 - PARECER: 2103/PGM/2019. OBJETO: Contratação de empresa(s),
mediante ATA DE REGISTRO DE PREÇO, para o fornecimento de estações de trabalho
(desktops), computadores portáteis (notebooks), monitores para microcomputadores,
multifuncionais laser/led, projetor multimídia, carrinho de recarga tipo "charge mate",
estabilizadores, nobreak e suprimentos para atender as demandas da Prefeitura de Feira
de Santana. ASSUNTO: Recurso Administrativo. INTERESSADA: POSITIVO TECNOLOGIA S/A.
Considerando o parecer exarado pela Procuradoria Geral do Município, que diante do
quanto apurado opinou pelo conhecimento e indeferimento do Recurso Administrativo,
interposto pela empresa recorrente, RATIFICO a decisão prolatada no referido parecer.

Feira de Santana-BA, 14 de janeiro de 2020.
COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO

Prefeito

AV I S O
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2019

LICITAÇÃO Nº 013-2019 - PARECER: 2102/PGM/2019. OBJETO: Contratação de empresa(s),
mediante ATA DE REGISTRO DE PREÇO, para o fornecimento de estações de trabalho
(desktops), computadores portáteis (notebooks), monitores para microcomputadores,
multifuncionais laser/led, projetor multimídia, carrinho de recarga tipo "charge mate",
estabilizadores, nobreak e suprimentos para atender as demandas da Prefeitura de Feira de
Santana. ASSUNTO: Contrarrazões. INTERESSADA: PRODUS - PRODUTOS E SOLUÇÕES PARA
INFORMÁTICA LTDA. Considerando o parecer exarado pela Procuradoria Geral do Município,
que diante do quanto apurado opinou pelo conhecimento e deferimento das contrarrazões
apresentadas pela empresa recorrente, RATIFICO a decisão prolatada no referido parecer.

Feira de Santana-BA, 14 de janeiro de 2020.
COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO

Prefeito

AV I S O
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2019

LICITAÇÃO Nº 013-2019 - PARECER: 2104/PGM/2019. OBJETO: Contratação de empresa(s),
mediante ATA DE REGISTRO DE PREÇO, para o fornecimento de estações de trabalho (desktops),
computadores portáteis (notebooks), monitores para microcomputadores, multifuncionais
laser/led, projetor multimídia, carrinho de recarga tipo "charge mate", estabilizadores, nobreak
e suprimentos para atender as demandas da Prefeitura de Feira de Santana. ASSUNTO: Recurso
Administrativo. INTERESSADA: MONTANA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. Considerando o
parecer exarado pela Procuradoria Geral do Município, que diante do quanto apurado opinou
pelo conhecimento e indeferimento do Recurso Administrativo, interposto pela empresa
recorrente, RATIFICO a decisão prolatada no referido parecer.

Feira de Santana-BA, 14 de janeiro de 2020.
COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO

Prefeito
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2020

A Prefeitura Municipal de Formosa do Rio Preto - Estado da Bahia, torna
público, a licitação modalidade: Pregão Presencial nº 003/2020 - Processo administrativo nº
203/2020. Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços no transporte de
alunos da rede municipal e estadual de ensino, compreendendo Zona Rural e Urbana,
assentamentos e estradas não pavimentadas do Município de Formosa do Rio Preto - BA,
visando a contemplação das rotas fracassadas na licitação anterior. Tipo: menor preço
global por lote. Data da Sessão: 28 de janeiro de 2020, às 08h30 (horário local). Local: Sala
de reuniões do prédio da Prefeitura Municipal, situado na Praça da Matriz nº 22 Centro. O
edital poderá ser retirado junto ao Setor de Licitações, no endereço supracitado. Mais
informações através do telefone (77) 3616-2112/2125/2112

Em 15 de janeiro de 2020.
TERMOSIRES DIAS DOS SANTOS NETO

Prefeito
PREFEITURA MUNICIPAL DE GANDU

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 7/2019

HOMOLOGO a decisão da Comissão Permanente de Licitação nomeada através
da portaria nº 041/2019 de 15 de janeiro de 2019. Cujo objeto é a Contratação de empresa
especializada em Serviços de engenharia para obras de construção de Quadras escolares
cobertas com vestiários, conforme CONVENIO 1017739 - PAC 2: 001/2013 - Processo
número: 23400.009916/2014-84 - Escola Municipal Doralice Fernandes de Mello, Bairro
bela vista e CONVENIO 1017739 - PAC 2: 002/2013, processo número 23400.013498/2013-
96, Escola Municipal Rômulo Galvão -Telebahia; Processo Licitatório na modalidade
TOMADA DE PREÇO nº 007/2019 e ADJUDICO a proposta da empresa ACISA CONSTRUÇÕES
E EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 10.772.765/0001-01; com o valor global
de R$ 1.394.960,62, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.Ciência aos
interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.

TOMADA DE PREÇOS Nº 8/2019

HOMOLOGO a decisão da Comissão Permanente de Licitação nomeada através
da portaria nº 041/2019 de 15 de janeiro de 2019. Cujo objeto é contratação de empresa
especializada em serviços de engenharia para obras de reforma e revitalização do parque
Mario Andreazza no município do Gandu-Ba nº convenio 870348/2018, e de acordo com as
condições e especificações estabelecidas no anexo i do edital - projeto básico. Processo
Licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇO nº 008/2019 e ADJUDICO a proposta da
empresa: VIDA VITORIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.425.221/0001-62; com o
valor global de R$ 737.183,63, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.Ciência
aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.

Gandu-BA, 15 de janeiro de 2020.
LEONARDO BARBOSA CARDOSO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 4-2020PP-PMG

O Pregoeiro da PM de GUANAMBI- BA designado através do Decreto nº 637 de
18 de dezembro de 2019, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004-2020PP-PMG em 29/01/2020 às 08h00min, em sua sede.
OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação
de serviços na confecção de material gráfico (impressos), carimbos, serviços de serigrafia e
outros. Edital encontra-se disponível no site:
http://guanambi.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes, no e-mail
licitacaoecompras@gmail.com e na sede da Prefeitura Municipal, maiores informações no
Setor de Licitação de 07h00min às 13h00min. Fonefax: (77) 3452-4312/4310 - Divulgação
dos outros atos - Diário Oficial - site: www.guanambi.ba.gov.br.

Em 15 de janeiro de 2020.
ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPITANGA
DESPACHO DE 2 DE JANEIRO DE 2020

Processo de Inexigibilidade de Licitação N° 057-2019-I
O Prefeito Municipal de Ibipitanga, após exame dos autos do processo de

inexigibilidade de licitação nº. 057-2019-I, bem como considerando a emissão do parecer
jurídico, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR o processo em epígrafe objetivando a
prestação de serviços advocatícios, de assessoria e consultoria jurídica à Prefeitura
Municipal de Ibipitanga, emitindo, ainda, pareceres jurídicos e orientando nas rotinas dos
procedimentos internos administrativos, bem como na produção de defesa e
acompanhamento de processos e notificações perante o TCM, TCE E TCU, pelo prazo de 12
(doze) meses, em favor da empresa BRITTO & ASSOCIADOS, pelo valor global de R$
66.000,00 (sessenta e seis mil reais).

Dessa forma, fica autorizada a execução do objeto referido processo de
inexigibilidade de licitação nº. 057-2019-I.

EDILSON SANTOS SOUZA

DESPACHO DE 2 DE JANEIRO DE 2020

Processo de Inexigibilidade de Licitação N° 058-2019-I
O Prefeito Municipal de Ibipitanga, após exame dos autos do processo de

inexigibilidade de licitação nº. 058-2019-I, bem como considerando a emissão do parecer
jurídico, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR o processo em epígrafe objetivando a
contratação de serviços de contabilidade Geral da Receita e Despesa do exercício de 2020,
elaboração computadorizada dos balancetes mensais, LDO, PPA, Orçamento Programa para
o exercício de 2020 e elaboração das prestações de contas para TCM do Exercício de 2020,
pelo prazo de 12 (DOZE) meses, em favor de ORPAM CONSULTORIA E ASSESSORIA
CONTABIL LTDA, pelo valor global de R$ 192.000,00 (Cento e noventa e dois mil reais).

Dessa forma, fica autorizada a execução do objeto referido processo de
inexigibilidade de licitação nº. 058-2019-I.

EDILSON SANTOS SOUZA

DESPACHO DE 2 DE JANEIRO DE 2020

Processo de Inexigibilidade de Licitação N° 059-2019-I
O Prefeito Municipal de Ibipitanga, após exame dos autos do processo de

inexigibilidade de licitação nº. 059-2019-I, bem como considerando a emissão do parecer
jurídico, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR o processo em epígrafe objetivando a
contratação de serviços de Contabilidade Geral da Receita e Despesa do exercício de 2020,
elaboração computadorizada dos balancetes mensais e elaboração das prestações de
contas para TCM do Exercício de 2020 do Fundo Municipal de Saúde, pelo prazo de 12
(DOZE) meses, em favor de SILVEIRA NEVES CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA ,
pelo valor global de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais).

Dessa forma, fica autorizada a execução do objeto referido processo de
inexigibilidade de licitação nº. 059-2019-I.

EDILSON SANTOS SOUZA

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 57/2019-I

Processo Administrativo N° 166/2019
Considerando os fatos e fundamentos constantes neste procedimento, e com

fundamento no Artigo 25, II da Lei n°. 8.666/93, fica inexigível de licitação a prestação de
serviços advocatícios, de assessoria e consultoria jurídica à Prefeitura Municipal de Ibipitanga,
emitindo, ainda, pareceres jurídicos e orientando nas rotinas dos procedimentos internos
administrativos, bem como na produção de defesa e acompanhamento de processos e
notificações perante o TCM, TCE E TCU, pelo prazo de 12 (doze) meses, em favor de BRITTO
& ASSOCIADOS, pelo valor global de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), devendo as
obrigações financeiras serem suportadas por meio da seguinte dotação orçamentária:

02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO,
2.014- Manutenção da Consultoria e Assessoria Jurídica,
3.3.9.35.00.00- Serviços de Consultoria.
FONTE: 00
Assim, autorizo a referida contratação direta por inexigibilidade de licitação,

nos termos do Artigo 25, inciso II, da Lei n°. 8.666/93.

Ibipitanga-BA, 2 de janeiro de 2020.
EDILSON SANTOS SOUZA

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 58/2019-I

Processo Administrativo N° 167/2019
Considerando os fatos e fundamentos constantes neste procedimento, e com

fundamento no Artigo 25, II da Lei n°. 8.666/93, fica inexigível de licitação a contratação de
serviços de contabilidade Geral da Receita e Despesa do exercício de 2020, elaboração
computadorizada dos balancetes mensais, LDO, PPA, Orçamento Programa para o exercício
de 2020 e elaboração das prestações de contas para TCM do Exercício de 2020, pelo prazo
de 12 (doze) meses, em favor de ORPAM - CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTABIL LTDA,
pelo valor global de R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais), devendo as obrigações
financeiras serem suportadas por meio da seguinte dotação orçamentária: 02.03.00 -
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - Atividade: 2023 - Manutenção da Contabilidade -
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Assim, autorizo a referida contratação direta por inexigibilidade de licitação,
nos termos do Artigo 25, II, da Lei n°. 8.666/93.

Ibipitanga-BA, 2 de janeiro de 2020.
EDILSON SANTOS SOUZA
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